
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO/MA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2026 

Sessão prevista: 05/02/2026, 08h00 

OBJETO: Registro de Preços para fornecimento e entrega de veículos automotores  

Interessada: NISSAN DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA.  

 

DECISÃO DO PREGOEIRO SOBRE PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

I. RELATÓRIO 

Trata-se de Pedido de Esclarecimento e Impugnação ao Edital, em 

que a interessada sustenta, em síntese, suposta restrição à competitividade e requer 

esclarecimentos e alterações de especificações tccnicas do Item 04, incluindo: cor, 

local de entrega, revisões/manutenção, vigência/prorrogação da ARP, motor/câmbio, 

capacidade do tanque, prazo de entrega e altura livre do solo.  

Em apertada síntese, c o relatório. Passo a análise.  

II. ADMISSIBILIDADE (TEMPESTIVIDADE) 

Nos termos do art. 164 da Lei nº 14.133/2021, o pedido c apresentado 

dentro do prazo previsto e, portanto, conheço do requerimento.  

III. MÉRITO 

1) Premissas jurídicas (síntese) 



 
 
 

A Administração deve assegurar isonomia, seleção da proposta 

mais vantajosa, competitividade e julgamento objetivo, mas tambcm possui 

discricionariedade técnica para definir requisitos mínimos do objeto, desde que 

motivados e aderentes ao interesse público/necessidade administrativa (Lei nº 

14.133/2021). 

A impugnação só prospera quando demonstrada ilegalidade ou 

restrição indevida sem justificativa. 

No caso, os pontos levantados não comprovam ilegalidade, 

limitando-se, em grande parte, a pretensões de adequação do edital ao portfólio 

específico da interessada. 

 

A) ESCLARECIMENTOS (sem alteração do edital) 

a.1) Cor – Item 04 

Consta: “Cor sólida padrão de fábrica”.  

Esclarece-se que: 

A expressão significa qualquer cor sólida disponível em 

linha/padrão de fábrica, sem customização especial. 

A definição da cor ocorrerá no ato da solicitação/ordem de 

fornecimento, pela Secretaria demandante, dentro do conjunto de cores sólidas 

ofertadas, sem implicar reequilíbrio por escolha estctica. 

 Não há vício e não se promove alteração. 

a.2) Local de entrega – Item 04 

Consta: “O local de entrega… será acordado com a secretaria 

demandante no momento da emissão da ordem de fornecimento”.  



 
 
 

Esclarece-se que a entrega ocorrerá no Município de Coelho 

Neto/MA, em endereço indicado pela Secretaria requisitante quando da ordem, para 

atender a logística interna de distribuição e recebimento. 

A cláusula c operacionalmente adequada; sem alteração. 

a.3) Revisões/manutenção preventiva – Item 04 

A interessada questiona se as “revisões” seriam custeadas pela contratada.  

Esclarece-se que a referência à manutenção preventiva no edital tem caráter 

orientativo e de boas práticas (uso racional/mitigação de impactos), não 

configurando obrigação contratual de custeio de revisões pela fornecedora, salvo se 

o edital/termo de referência exigir expressamente plano de manutenção (o que não 

se extrai do trecho impugnante). 

Portanto, não há custo de revisões a ser embutido como obrigação automática da 

contratada; sem alteração. 

a.4) Vigência e prorrogação da Ata de Registro de Preços – Item 04 

A interessada questiona a prorrogação e pede “aceite” da contratada.  

Esclarece-se que: 

A ARP terá vigência de 1 ano e pode ser prorrogada por igual período se 

comprovado preço vantajoso, conforme o regramento do SRP. 

Eventual prorrogação será analisada oportunamente, com motivação e vantajosidade, 

não sendo um compromisso automático, mas prerrogativa condicionada ao interesse 

público e à legalidade. 

Sem alteração. 

B) IMPUGNAÇÕES (indeferimento das alterações pretendidas) 

b.1) Motor – Item 04 (pedido para aceitar 1.0 Turbo) 



 
 
 

O edital exige “Motor 1.6 flex, 4 cilindros, potência mínima de 115 cv e torque de 16 

kgfm”, e a requerente pretende ofertar “1.0 Turbo”.  

Decisão: INDEFIRO. 

 

Fundamentos: 

A especificação não se limita a potência/torque; envolve arquitetura do motor 

(cilindrada/4 cilindros) e padrão de robustez e compatibilidade de manutenção para 

a frota e condições locais. 

A simples alegação de “diferença mínima” não elimina a competência da 

Administração para estabelecer requisitos mínimos coerentes com sua necessidade, 

inexistindo demonstração de direcionamento. 

b.2) Câmbio – Item 04 (pedido para aceitar DCT) 

O edital prevê “câmbio manual de 6 marchas (ou automático CVT, se previsto)”, e a 

requerente pede aceitação de “DCT”.  

Decisão: INDEFIRO. 

Fundamentos: 

O edital fixa padrão objetivo de transmissão, e a pretendida substituição por outro 

sistema (ainda que tecnologicamente adequado) não é automática nem obrigatória; 

alterar requisito após publicação compromete a padronização do julgamento e a 

comparabilidade. 

Não comprovada ilegalidade na exigência tal como lançada. 

b.3) Tanque de combustível – Item 04 (pedido para reduzir de 50L para 48L) 

O edital exige “tanque… no mínimo 50 litros”; a requerente pede 48 litros.  

Decisão: INDEFIRO. 



 
 
 

Fundamentos: 

Trata-se de requisito objetivo relacionado a autonomia operacional e logística de 

abastecimento, especialmente para atendimento continuado das Secretarias. 

A Administração não está vinculada a ajustar o edital ao catálogo de um fabricante 

específico quando a exigência c mínima e razoável. 

b.4) Prazo de entrega – Item 04 (pedido para alterar 30 dias para 120 dias) 

O edital exige entrega em atc “30 (trinta) dias corridos”; a requerente pede 120 dias.  

Decisão: INDEFIRO. 

Fundamentos: 

O prazo decorre de necessidade administrativa e planejamento de atendimento às 

Secretarias, sendo compatível com a dinâmica de fornecimento via rede de 

concessionárias/estoques e com a urgência do interesse público. 

A alegação de “tempo de montagem final” c inerente à cadeia produtiva do 

particular e não demonstra ilegalidade do prazo, sobretudo em SRP, em que a 

Administração busca resposta cclere à demanda. 

b.5) Dimensões – Item 04 (altura livre do solo 210mm → pedido de 200mm) 

O edital exige “altura livre do solo mínima de 210 mm”; a requerente pede 200mm.  

Decisão: INDEFIRO. 

Fundamentos: 

A especificação atende à realidade de circulação e condições de vias, buscando 

reduzir riscos de avarias e indisponibilidade do bem. 

O argumento de “luxo desnecessário” não procede: trata-se de parâmetro funcional 

e de proteção do interesse público. 

IV. CONCLUSÃO / DISPOSITIVO 



 
 
 

Diante do exposto, a decisão desta Comissão de Contratação c NEGAR 

PROVIMENTO a impugnação, nos seguintes termos: 

 

1. CONHEÇO do pedido, por tempestivo (art. 164, Lei nº 14.133/2021).  

2. PRESTO OS ESCLARECIMENTOS solicitados quanto à cor, local de entrega, 

revisões/manutenção e vigência/prorrogação da ARP, sem necessidade de 

retificação do edital.  

3. INDEFIRO INTEGRALMENTE A IMPUGNAÇÃO, mantendo-se 

inalteradas as exigências do Item 04 quanto a motor, câmbio, tanque, prazo de 

entrega e altura livre do solo.  

4. Por consequência, não há necessidade de republicação do edital ou 

redesignação da sessão por este motivo. 

 

Coelho Neto- MA, 04 de fevereiro de 2026 

 

 

Francisco Edilson Oliveira da Silva 

Pregoeiro 
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